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  FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MISTRAL 

Fatores de riscos 

Riscos relacionados à rentabilidade do investimento 

O investimento em cotas de um fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores 

mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a rentabilidade do Cotista dependerá do resultado 

da administração dos Empreendimentos objeto do Fundo. No caso em questão, os valores a serem 

distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo que, por sua vez, dependerá das receitas 

provenientes das receitas líquidas das comercializações dos espaços comerciais disponíveis, das 

locações do Empreendimento e da Expansão, das mídias vendidas, excluídas despesas previstas no 

Regulamento para a manutenção do Fundo. 

 

Risco de liquidez 

O Fundo é um condomínio fechado, o que pressupõe que os seus cotistas somente poderão resgatar 

suas Cotas ao seu final, no momento de sua liquidação, uma vez que o Fundo tem prazo 

indeterminado. 

Assim sendo, espera-se que os cotistas do Fundo devem estar conscientes de que o investimento no 

Fundo possui características peculiares e específicas quanto à liquidez das Cotas, consistindo, portanto 

como um investimento de médio a longo prazo. Pode haver, inclusive, alguma oscilação do valor da 

Cota no curto prazo, que pode acarretar perdas superiores ao capital aplicado e a consequente 

obrigação do Cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo do Fundo. 

 

Riscos Tributários 

O risco tributário consiste basicamente na possibilidade de perdas decorrentes de eventual alteração da 

legislação tributária, mediante a criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a 

incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus 

Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente.  

 

Riscos Associados ao Investimento no Empreendimento 

i. Risco de desapropriação 

 

Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, do(s) Imóvel(is) onde se promoverá 

o Empreendimento e a sua Expansão, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender 

finalidades de utilidade e interesse público. 

ii. Risco de sinistro 

 

Em caso de sinistro envolvendo a integridade física do Empreendimento e de sua Expansão, os 

recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da seguradora 

contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras 
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poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das 

apólices. 

iii. Riscos de engenharia e de construção na obra da Expansão 

 

A Expansão do Empreendimento a ser custeada parcialmente pelo Fundo em até 25% (vinte e cinco 

por cento), com recursos advindos também desta Emissão, será construída de acordo com todos os 

rigores e exigências das autoridades públicas, exigindo-se todo o cuidado que toda empresa ativa e 

proba costuma empregar no setor da construção civil. Entretanto, os riscos de engenharia não podem 

prever contra casos fortuitos, tais como chuvas, vendavais, furacões, ciclones, tornados, granizos, 

impacto de veículos terrestres e aéreos, incêndio, etc. 

iv. Riscos relativos à atividade comercial 

 

É característica das locações sofrerem variações em seus valores em função do comportamento da 

economia como um todo. Deve ser destacado que alguns fatores podem ocasionar o desaquecimento 

de diversos setores da economia, principalmente em decorrência das crises econômicas, sejam elas 

oriundas de outros países ou mesmo do nosso, com reflexos na redução do poder aquisitivo em geral, 

ou até mesmo pela falta de segurança na cidade onde se situa o Empreendimento objeto do Fundo, 

acarretando, por exemplo, redução nos valores das locações. 

Demais Riscos 

O Fundo e o Empreendimento também estão sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou 

exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política 

econômica, decisões judiciais, etc. 

 


